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DECLARAÇÃO 

 
ANÁLISE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
ALAGOAS – EXERCÍCIO 2025 

O MUNICÍPIO DE ROTEIRO, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, em 
observância aos princípios da publicidade e transparência previstos no art. 37 da Constituição Federal, bem 
como em atendimento às disposições da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, 
da Lei nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação, e demais normas aplicáveis à transparência pública, 
DECLARA para os devidos fins que: 

A Prestação de Contas Anual referente ao exercício financeiro de 2025 foi devidamente encaminhada ao 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas dentro do prazo legal e regulamentar, de forma tempestiva, em 
conformidade com as normas vigentes estabelecidas pelo órgão de controle externo. 

Entretanto, até a presente data, o processo de análise, apreciação e emissão de parecer prévio/decisão pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas ainda se encontra pendente de conclusão, inexistindo, portanto, 
julgamento definitivo acerca das referidas contas. 

Em razão da ausência de apreciação definitiva pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, esclarece-se 
que ainda não há emissão de parecer prévio, bem como inexiste julgamento das contas pelo Poder 
Legislativo Municipal, considerando que tal procedimento depende previamente da manifestação da Corte 
de Contas, nos termos do art. 31 da Constituição Federal e da legislação aplicável. 

O Município informa, ainda, que tão logo ocorra a emissão do competente parecer ou decisão definitiva 
pelo Tribunal de Contas, bem como eventual julgamento pelo Poder Legislativo Municipal, os respectivos 
documentos serão imediatamente disponibilizados neste Portal da Transparência, em observância aos 
princípios da publicidade, transparência e controle social da administração pública. 

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração para que produza os efeitos legais e 
administrativos cabíveis. 

Roteiro, 27 de maio de 2026. 

 

Roteiro, 27 de maio de 2026. 
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